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PORTARIAS

Portaria n° 01 08 001/2016 
Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao Senhor Wilson Dantas da 

Silva Júnior, funcionário do quadro permanente desta mu-
nicipalidade, na função de Digitador, lotado na Secretaria 
Municipal de Finanças, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de 
agosto e retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 002/2016      
            Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao Senhor Francisco Queiroz 

Sobrinho, funcionário do quadro permanente desta municipa-
lidade, na função de Motorista, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e 
retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Ma-
ranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 003/2016      
            Concede licença que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao Senhor Marcos Suendel 

da Silva França, funcionário do quadro permanente desta 
municipalidade, na função de Professor, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de 
agosto e retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 004/2016 
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido ao Senhor Lucas Barreto Vasconcelos 
Silva, funcionário do quadro permanente desta municipalida-
de, na função de Professor, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e 
retornando no dia 01/11/2016.
ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado Ma-
ranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 
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ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-

do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.
Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 008/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Adriana Silva Bezer-

ra, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, na 
função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo 
com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção 
VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e retornando no dia 
01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 009/2016 
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Iracilene de Aze-

vedo dos Santos, funcionária do quadro permanente desta 
municipalidade, na função de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de 
agosto e retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 009/2016
Concede licença que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

Portaria n° 01 08 005/2016
Concede licença que especifica.  

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Francisca das 

Chagas Silva Lima, funcionária do quadro permanente desta 
municipalidade, na função de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de 
agosto e retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 006/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Maria do Socorro de 

Lima, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, 
na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria Municipal de Educa-
ção, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo 
com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção 
VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e retornando no dia 
01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado 
Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 007/2016
Concede licença que especifica

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:

ART.1° - Fica concedido a Senhora Joeline Santos da 
Silva Leal, funcionária do quadro permanente desta municipa-
lidade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e 
retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.
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Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 012/2016
Concede licença que especifica.                                                      

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Jael Darc Alves 

Meneses, funcionária do quadro permanente desta municipali-
dade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e 
retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 013/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Maria Hilda Al-

buquerque da Silva, funcionária do quadro permanente desta 
municipalidade, na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de 
agosto e retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 014/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Maria Vilma Sousa 

Silva, funcionária do quadro permanente desta municipalida-
de, na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria Municipal de 

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Iracilene de Aze-

vedo dos Santos, funcionária do quadro permanente desta 
municipalidade, na função de Professora, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de 
agosto e retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 010/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Maria Ramos Fer-

reira, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, 
na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e 
retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 011/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Ildenir Gama 

Medeiros, funcionária do quadro permanente desta municipali-
dade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e 
retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.
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Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 017/2016 
Torna sem efeito o que especifica. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Estado do 
Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° -  Torna sem efeito a portaria nº 01 08 010/2016 

que concede a Senhora Maria Ramos Ferreira, funcionária 
do quadro permanente desta municipalidade, na função de 
Professora, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 03 
(três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, de acordo com 
a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, seção VI 
art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e retornando no dia 
01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

DECRETOS

DECRETO N° 01 08 001/2016
Exonera funcionário que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART. 1°- Exonera o Sr. Dywly Ramonny Cavalcante de 

Sousa, do cargo de Secretario Municipal de Cultura e Turismo, 
símbolo DAS 1, criado pela Lei Municipal n° 644/12, de 26 de 
dezembro de 2012.

ART.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE –SE E CUMPRA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA) 

em 01 de Agosto de 2016.
Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal.

DECRETO N° 01 08 002/2016
Exonera funcionário que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:

ART. 1°- Exonera a pedido o Sr. Artêmio Thadeu Perei-
ra da Silva, do cargo de Secretario Municipal de Infraestrutu-
ra e Urbanismo, símbolo DAS 1, criado pela Lei Municipal n° 
644/12, de 26 de dezembro de 2012.       

ART.2° - Este decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE –SE E CUMPRA.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos (MA) 

em 01 de Agosto de 2016.
Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal.

Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e 
retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 015/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Francisca Gomes 

Oliveira, funcionária do quadro permanente desta municipali-
dade, na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de agosto e 
retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 01 08 016/2016
Concede licença que especifica.

O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Esta-
do do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:
ART.1° - Fica concedido a Senhora Francisca Fidélis 

Amaro Oliveira, funcionária do quadro permanente desta 
municipalidade, na função de A.O.S.D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à 
Assiduidade, de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 
de agosto de 1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia a 01 de 
agosto e retornando no dia 01/11/2016.

ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de publi-
cação.

ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;

Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 01 de Agosto de 2016.

Jaílson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa


